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LINK PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
A Reitora da Universidade do Estado do Amapá - UEAP, no uso de suas atribuições legais, 

estatutárias e regimentais que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual n° 3.155 de 04 de julho de 
2022, considerando o Edital n° 019/2025-UEAP, que rege o Processo Seletivo Simplificado, destinado 
à contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público de Professor Temporário, na condição de Professor Substituto (PSS PROFESSOR 
SUBSTITUTO 2025), torna público o Link para interposição de recurso contra o indeferimento da 
solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos a seguir: 
 

1. A partir da divulgação do resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de inscrição, o 

candidato terá prazo de 24 horas para interposição de recurso, das 00h00min até 23h59min do 

dia 12/04/2025. 

2. Os recursos serão on-line, conforme as normas estabelecidas no item 6 do Edital de Abertura 

e neste Edital. 

3. Serão apreciados somente os recursos devidamente acompanhados dos documentos 

solicitados no item 2.9 e dentro do período previsto no item 2.10, ambos do Edital de Abertura. 

4. Será admitido um único recurso por candidato. 

5. Esgotado o prazo para recurso, não serão aceitos requerimentos a fim de contestar o 

indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição do candidato. 

6. Serão indeferidos os recursos que: 

a. cujo teor desrespeite os envolvidos na condução do Processo Seletivo Público. 

b. estejam em desacordo com as especificações contidas neste Edital e do Edital de Abertura. 

c. a fundamentação não corresponda ao indeferimento da taxa de inscrição. 

d. não tenha anexo a documentação necessária dentro do período de solicitação de isenção. 

e. as razões apresentadas forem improcedentes. 

f. forem apresentados fora do prazo ou por outro meio que não seja o especificado neste 

Edital. 

7. Link de acesso à página de recurso: https://forms.gle/Kjcr2ksUGMXyMh6j9. 

 
 

Macapá-AP, 11 de abril de 2025. 

 
 

Prof.ª Dra. Kátia Paulino dos Santos 
Reitora 
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